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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.972, DE 20 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a opção do Município 
pelo Código Sanitário do Estado 
de São Paulo e demais normativas 
estaduais legais, Decretos e 
Portarias CVS para desempenho 
das ações de Vigilância  Sanitária 
e  que discipline  o licenciamento 
dos estabelecimentos de interesse à 
saúde e fontes de radiação ionizante 
no âmbito de seu MUNICÍPIO  DE 
INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc....,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 032/98, de 19 de 
março de 1998, que Estabelece atribuição e competência 
do Poder Público Municipal, para o desenvolvimento 
das ações de vigilância sanitária, de acordo com a 
Constituição Federal, Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90 
e a Lei Complementar Estadual nº 791/95, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 041/98, de 3 de abril de 1998;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874/19, que 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 
estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro 
de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, 
de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 
setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro 
de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966; e dá outras providências.

CONSIDERANDO necessidade do MUNICÍPIO DE 
INDIAPORÃ se adequar a Legislação vigente.

D E C R E T A: –

Art. 1º O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo adota o Código Sanitário do Estado de São 
Paulo e demais Normativas Estaduais Legais, para 
o desempenho das ações de vigilância sanitária de 
competência Municipal, considerando que integra o 
Sistema Estadual de Vigilância Sanitária – SEVISA, 
com campo de atuação e procedimentos administrativos 
regulamentados pela Portaria CVS e o artigo 1º da 
Resolução SS nº 26/2017, que institui o Sistema de 
Informação em Vigilância Sanitária – SIVISA, como 
ferramenta de trabalho das instâncias integrantes do 
SEVISA, além, de padronizar o licenciamento sanitário de 
estabelecimentos e equipamentos de interesse à Saúde, 
conforme determina o Decreto nº 44.954 de 6/6/2000;

Art. 2º Fica fazendo parte deste Decreto os Anexos I e 
III da Portaria CVS 1/19, que estabelece as Normas para 
identificação de estabelecimentos de interesse da saúde 
sujeitos à licença de funcionamento e Estabelecimentos 
não sujeitos a o licenciamento pela vigilância sanitária;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de 
janeiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Pregoeira, “ADJUDICOU” 
os Itens do “Pregão Presencial nº 026/2019 – Processo 
Licitatório nº 119/2019 – Processo Administrativo nº 
135/2019” que tem como objeto a “Aquisição em até 
a quantidade de Gêneros Alimentícios para preparo 
da Merenda Escolar para alunos da rede municipal 
e estadual de ensino e creche do município, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação”, para 
as empresas: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. – CNPJ: 08.528.442/0001-17, os 
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 
22, 23, 27, 31, 32 e 44; PRONTINHO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. – CNPJ: 56.510.639/0001-71, os 
Itens 8, 17 e 18; SUPERMERCADO BOM DE PREÇO 
LTDA. – EPP – CNPJ: 20.753.602/0001-27, os Itens 19, 
28, 29, 30, 34, 35, 36, 37, 40, 41, 42 e 45; SOLANGE 
APARECIDA VIEIRA BARBOZA – FRIOS - ME – CNPJ: 
10.601.629/0001-40, o item 24; RONI KLEBER ZONTINO 
13947205805 – CNPJ: 33.461.756/0001-97, os Itens 25 
e 26; LEITE RITANIA LTDA – CNPJ: 00.547.176/0001-
68, o Item 33 e MARCELO ALVES DA CRUZ & CIA. 
LTDA - ME – CNPJ: 03.848.733/0001-79, os Itens 8, 39 
e 43. Considerando que todos os participantes estavam 
presentes e manifestaram a não intenção de interposição 
de recursos do referido resultado, conforme consta na 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA, encaminho a Sr. ª PREFEITA 
para Homologação.

Indiaporã – SP, 14 de janeiro de 2020.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Prefeita, “HOMOLOGOU”  
os itens do “Pregão Presencial nº 026/2019 – Processo 

Licitatório nº 119/2019 – Processo Administrativo nº 
135/2019”, que tem como objeto a “Aquisição em até 
a quantidade de Gêneros Alimentícios para preparo 
da Merenda Escolar para alunos da rede municipal e 
estadual de ensino e creche do município, para atender 
a Secretaria Municipal de Educação”, para as empresas: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
– CNPJ: 08.528.442/0001-17, os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22, 23, 27, 31, 32 e 
44, no valor total de R$ 43.879,50 (quarenta e três mil 
oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); 
PRONTINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – CNPJ: 
56.510.639/0001-71, os Itens 8, 17 e 18, no valor total 
de R$ 5.175,00 (cinco mil cento e setenta e cinco reais); 
SUPERMERCADO BOM DE PREÇO LTDA. – EPP – 
CNPJ: 20.753.602/0001-27, os Itens 19, 28, 29, 30, 34, 
35, 36, 37, 40, 41, 42 e 45, no valor total de R$ 47.639,40 
(quarenta e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e 
quarenta centavos); SOLANGE APARECIDA VIEIRA 
BARBOZA – FRIOS - ME – CNPJ: 10.601.629/0001-40, o 
item 24, no valor total de R$ 7.830,00 (sete mil oitocentos 
e trinta reais); RONI KLEBER ZONTINO 13947205805 – 
CNPJ: 33.461.756/0001-97, os Itens 25 e 26, no valor total 
de R$ 32.381,00 (trinta e dois mil trezentos e oitenta e um 
reais); LEITE RITANIA LTDA – CNPJ: 00.547.176/0001-
68, o Item 33, no valor total de R$ 22.750,00 (vinte e dois 
mil setecentos e cinquenta reais) e MARCELO ALVES 
DA CRUZ & CIA. LTDA - ME – CNPJ: 03.848.733/0001-
79, os Itens 8, 39 e 43, no valor total de R$ 6.778,00 
(seis mil setecentos e setenta e oito reais), sendo que 
o Valor Total do Pregão foi de R$ 166.432,90 (cento e 
sessenta e seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e 
noventa centavos). Ficam convocadas as empresas 
interessadas, para assinarem os contratos no prazo e 
condições estabelecidas, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 LL., desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 20 de janeiro de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 028/2019

Processo Licitatório nº 121/2019

Processo Administrativo nº 137/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 007/2020

Contratado: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP – 
CNPJ: 01.140.868/0001-50

Valor Total do Contrato R$ 37.122,47 (trinta e sete mil 
cento e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos)

Contrato nº 008/2020

Contratado: GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA – 
CNPJ: 26.758.004/0001-27

Valor Total do Contrato R$ 11.909,00 (onze mil 
novecentos e nove reais)

Contrato nº 009/2020

Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP – CNPJ: 14.504.853/0001-75

Valor Total do Contrato R$ 30.510,31 (trinta mil 
quinhentos e dez reais e trinta e um centavos)

Contrato nº 010/2020

Contratado: SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA. – 
CNPJ: 59.225.268/0001-74

Valor Total do Contrato R$ 29.527,50 (vinte e nove mil 
quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos)

Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermagem 
para UBS – Unidade Básica de Saúde, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Total da Licitação R$ 109.069,28 (cento e nove 

mil sessenta e nove reais vinte e oito centavos)

Assinatura: 20/1/2020

Vencimento: 19/7/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 029/2019

Processo Licitatório nº 122/2019

Processo Administrativo nº 138/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 011/2020

Contratado: GUSTAVO NICOLINO – CNPJ: 
26.551.165/0001-45

Valor Total do Contrato R$ 48.929,90 (quarenta e oito 
mil novecentos e vinte e nove reais e noventa centavos)

Contrato nº 012/2020

Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP	 – CNPJ: 14.504.853/0001-75

Valor Total do Contrato R$ 7.991,43 (sete mil 
novecentos e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos)

Contrato nº 013/2020

Contratado: GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA – 
CNPJ: 26.758.004/0001-27

Valor Total do Contrato R$ 6.848,80 (seis mil oitocentos 
e quarenta e oito reais e oitenta centavos)

Objeto: Aquisição em até a quantidade de Material 
Odontológico para UBS – Unidade Básica de Saúde do 
Município de Indiaporã, pelo período de 6 (seis) meses.

Valor Total da Licitação R$ 63.770,13 (sessenta e três 
mil setecentos e setenta reais e treze centavos)

Assinatura: 20/1/2020

Vencimento: 19/7/2020
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EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 030/2019

Processo Licitatório nº 123/2019

Processo Administrativo nº 139/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 014/2020

Contratado: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP – 
CNPJ: 01.140.868/0001-50

Valor Total do Contrato R$ 36.605,04 (trinta e seis mil 
seiscentos e cinco reais e quatro centavos)

Contrato nº 015/2020

Contratado: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. – CNPJ: 
08.231.734/0001-93

Valor Total do Contrato R$ 5.719,24 (cinco mil 
setecentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos)

Contrato nº 016/2020

Contratado: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. – CNPJ: 14.271.474/0001-82

Valor Total do Contrato R$ 24.369,18 (vinte e quatro 
mil trezentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos)

Contrato nº 017/2020

Contratado: CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP – CNPJ: 01.328.535/0001-
59

Valor Total do Contrato R$ 15.824,55 (quinze mil 
oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos)

Contrato nº 018/2020

Contratado: MEDCEDRAL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – 
CNPJ: 06.282.624/0001-25

Valor Total do Contrato R$ 37.293,53 (trinta e sete 
mil duzentos e noventa e três reais e cinquenta e três 
centavos)

Contrato nº 019/2020

Contratado: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 11.195.057/0001-00

Valor Total do Contrato R$ 25.617,79 (vinte e cinco mil 
seiscentos e dezessete reais e setenta e nove centavos)

Contrato nº 020/2020

Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP – CNPJ: 14.504.853/0001-75

Valor Total do Contrato R$ 74,30 (setenta e quatro 
reais e trinta centavos)

Objeto: Aquisição de Medicamentos parceladamente 
e de acordo com a necessidade, para atender a UBS 
– Unidade Básica de Saúde do Município, Secretaria 
Municipal de Saúde.

Valor Total da Licitação R$ 145.503,63 (cento e 
quarenta e cinco mil quinhentos e três reais e sessenta e 
três centavos)

Assinatura: 20/1/2020

Vencimento: 19/7/2020

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2017

Dispensa de Licitação nº 002/2017

Processo Licitatório nº 002/2017

Processo Administrativo nº 002/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA 
EPP – CNPJ: 21.129.497/0001-12
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Valor Total do Aditivo: R$ 3.240,00 (três mil duzentos 
e quarenta reais)

Objeto: 3º Termo Aditivo referente ao contrato 
assinado em 4/1/2017, que tem como objeto a prestação 
de serviços de fornecimento diariamente via correio 
eletrônico ou website: o boletim de publicações em nome 
do “MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ”, prorroga pelo prazo 
de 1 (um) ano, de acordo com o Art. 57, Inciso II e § 2º 
da Lei nº 8.666/93, seus alterações e regulamentações 
posteriores.

Assinatura: 2/1/2020

Vencimento: 3/1/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 003/2016

Pregão Presencial nº 022/2015

Processo Administrativo nº 187/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: TELEFÔNICA BRASIL S/A – CNPJ: 
02.558.157/0001-62

Valor Total do Aditivo: R$ 11.386,80 (onze mil trezentos 
e oitenta e seis reais e oitenta centavos)

Objeto: 4º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 4 de janeiro de 2016, que tem como 
objeto a prestação de serviços de telecomunicações 
nas modalidades, SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) 
TELEFONIA MÓVEL PARA VOZ E DADOS, outorgado 
pela ANATEL, prorroga pelo período de 12 (doze) meses, 
sem alteração de valores, conforme Art. 57 – Inciso 
II – §2º ¬– Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
regulamentações posteriores.

Assinatura: 3/1/2020

Vencimento: 4/1/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2016

Pregão Presencial nº 023/2015

Processo Administrativo nº 188/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: TELEFÔNICA BRASIL S.A. – CNPJ: 
02.558.157/0001-62

Valor Total do Aditivo: R$ 112.547,22 (cento e doze mil 
quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos)

Objeto: 7º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 4 de janeiro de 2016, que tem como objeto 
a prestação de serviços de STFC (Serviço Telefônico 
Fixo Comutado) nas modalidades local, longa distância 
nacional inter e intra regional, acessos E1, acesso de 
terminais individuais, Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) Acesso Internet – Banda Larga, Acesso Internet 
Dedicado, prorroga pelo período de 12 (doze) meses, 
sem alteração de valores, conforme Art. 57 – Inciso 
II – § 2º – Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
regulamentações posteriores.

Assinatura: 3/1/2020

Vencimento: 4/1/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2016

Dispensa de Licitação nº 128/2015

Processo Administrativo nº 198/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: P&P COLIBRI - CONSULTORIA E 
SOLUÇÕES S/S LTDA – CNPJ: 15.417.725/0001-57

Valor Total do Aditivo: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais)

Valor Mensal: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais)

Objeto: 4º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 4/1/2016, que tem como objeto a prestação de serviços 
de locação e direito de uso de sistema informatizado 
para estruturação da imprensa oficial do município em 
meio eletrônico, com a respectiva disponibilização de 
acesso ao sistema para acompanhamento/diagramação 
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e manutenção mensal, para uso da Contratante, assim 
como auxílio técnico para implantação e treinamento, 
prorroga pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o 
Art. 57, Inciso II, § 2º, da Lei nº 8.666/93, suas alterações 
e regulamentações posteriores e Cláusula Quinta do 
Contrato.

Assinatura: 3/1/2020

Vencimento: 4/1/2021
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